
Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo CBMSC 00019789/2025

Dados da Autuação

Autuado em: 04/09/2025 às 12:43
Setor origem: CBMSC/EMG/BM1 - 1ª Seção do Estado-Maior Geral do Corpo de Bombeiros

Militar
Setor de competência: CBMSC/EMG/BM1 - 1ª Seção do Estado-Maior Geral do Corpo de Bombeiros

Militar
Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Classe: Processo sobre Anteprojeto de Lei
Assunto: Anteprojeto de Lei

Detalhamento: Minuta de Anteprojeto de Lei que visa denominar "Cabo BM Pedro Jucelei
Urbano a Seção Contraincêndio do Aeroporto Regional do Planalto Serrano, com
sede no município de Correia Pinto".
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 
 

 
Referência: Processo CBMSC 00019789/2025 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaro, à vista do disposto no inciso IV do art. 3º da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 
2015, que consolida as Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina, e considerando o seu Anexo I, que não há nomeação vigente e que 
não houve denominação anterior a Seção Contraincêndio do Aeroporto Regional do Planalto 
Serrano, com sede no município de Correia Pinto. 

 
 

 
 

Florianópolis, data da assinatura digital.  
 
 
 
 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 
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http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16720_2015_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16720_2015_lei.html


Assinaturas do documento

Código para verificação: SBAD7321

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO DE SOUZA (CPF: 021.XXX.519-XX) em 15/10/2025 às 16:18:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/02/2019 - 10:52:47 e válido até 20/02/2119 - 10:52:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTc4OV8xOTc5M18yMDI1X1NCQUQ3MzIx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019789/2025 e o código
SBAD7321 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4920391 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: PEDRO JUCELEI URBANO 
CPF: 295.093.869-87 
RG: 635194 
Órgão expedidor: SESP/SC 
Nome da mãe: Anna Maria de Mattos 
Nome do pai: Vergílio Urbano 
Data de nascimento: 04/06/1956 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : LAGES 
Endereço residencial : Rua Dom Pedro I, nº 557, Conta Dinheiro 

Certidão emitida às 14:09 de 25/08/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 4920391 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Aline Alexandre Lunardi Pelozzi -
CPF: ***.836.289-**  Ouro 9



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4911625 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINÁRIAS DESTA INSTÂNCIA com sentença condenatória
transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relação a:

NOME: PEDRO JUCELEI URBANO 
CPF: 295.093.869-87 
RG: 635194 
Órgão expedidor: SESP/SC 
Nome da mãe: Anna Maria de Mattos 
Nome do pai: Vergílio Urbano 
Data de nascimento: 04/06/1956 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : LAGES 
Endereço residencial : Rua Dom Pedro I, nº 557, Conta Dinheiro 

Certidão emitida às 14:23 de 22/08/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4911625 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Aline Alexandre Lunardi Pelozzi -
CPF: ***.836.289-**  Ouro 10



CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 4927888 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação ou distribuídas nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS E CÍVEIS EM
GERAL, com potencial de gerar inelegibilidade, contra:

NOME: PEDRO JUCELEI URBANO 
CPF: 295.093.869-87 
RG: 635194 
Órgão expedidor: SESP/SC 
Nome da mãe: Anna Maria de Mattos 
Nome do pai: Vergílio Urbano 
Data de nascimento: 04/06/1956 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : FLORIANOPOLIS 
Endereço residencial : Rua Dom Pedro I, nº 557, Conta Dinheiro 

Certidão emitida às 12:24 de 26/08/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais e cíveis em geral, inclusive os
protocolados no âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão emitida conforme a Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações
determinadas pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010.

d) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

e) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Número do pedido: 4927888 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Aline Alexandre Lunardi Pelozzi -
CPF: ***.836.289-**  Ouro 11



CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 4929467 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se, para fins eleitorais, que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a)
solicitante, NÃO CONSTAM  distribuídas AÇÕES CRIMINAIS E CÍVEIS EM GERAL que poderiam gerar
inelegibilidade, em relação a:

NOME: PEDRO JUCELEI URBANO 
CPF: 295.093.869-87 
RG: 635194 
Órgão expedidor: SESP/SC 
Nome da mãe: Anna Maria de Mattos 
Nome do pai: Vergílio Urbano 
Data de nascimento: 04/06/1956 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : LAGES 
Endereço residencial : Rua Dom Pedro I, nº 557, Conta Dinheiro 

Certidão emitida às 14:47 de 26/08/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais e cíveis em geral, distribuídos no Tribunal
de Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas
de Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) Certidão emitida em consonância com a Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, com as
alterações determinadas pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010.

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

e) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

f) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4929467 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Aline Alexandre Lunardi Pelozzi -
CPF: ***.836.289-**  Ouro 12



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
20225252

Certificamos que contra

Nome: PEDRO JUCELEI URBANO

CPF: 295.093.869-87

Data de Nascimento: 04/06/1956

Nome da mãe: ANNA MARIA DE MATTOS

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 21/08/2025 às 16:17:56 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

13



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR, na data do
óbito  registrado,  registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para
o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado.

Filiação:

PEDRO JUCELEI URBANO

Inscrição: 0258 7308 0930

Município: 81833 - LAGES

Data de nascimento: 04/06/1956

- ANNA MARIA DE MATTOS
- VERGILIO URBANO

Zona: 021 Seção: 0071

UF: SC

Certidão emitida às 16:30 em 21/08/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 01/06/1989

YJ2P.+AAY.IKG7.D/SZ

Eleitor(a):

14



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

16838143

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

PEDRO JUCELEI URBANO
OU
CPF n. 295.093.869/87

Certidão emitida em: 21/08/2025 às 16:39:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 20/08/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 20/08/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/08/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 21/08/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2025 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 20/08/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2025 às 23:30
SEEU até 21/08/2025 às 16:39:13

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 16838143
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3082688750

15
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21/08/2025, 16:52 about:blank

about:blank 1/2

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 295.093.869-87

Nome: PEDRO JUCELEI URBANO

Data de Nascimento: 04/06/1956

Situação Cadastral: TITULAR FALECIDO

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 03

 

ATENÇÃO: consta, na base de dados da Receita Federal do Brasil, a informação de falecimento do titular deste CPF.
Ano de óbito: 2024

Comprovante emitido às: 16:51:45 do dia 21/08/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C9D0.B0CB.7D1C.C87E

17



21/08/2025, 16:52 about:blank

about:blank 2/2

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

18

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
ESTADO MAIOR GERAL 
6ª SEÇÃO DO ESTADO MAIOR GERAL (Florianópolis) 
 
 

 

INFORMAÇÃO nº 103/2025/BM-6 Florianópolis, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

Referência: Processo CBMSC 00019789/2025, 
contendo minuta de Projeto que denomina 
CABO BM PEDRO JUCELEI URBANO a Seção 
Contraincêndio (SCI) do Aeroporto Regional do 
Planalto Serrano, situado no Município de 
Correia Pinto. 
 
Assunto: Impacto financeiro e orçamentário 
decorrente de minuta de Projeto. 
 

 

1 DOS FATOS 
Versa a presente Informação Técnica sobre a análise da repercussão orçamentária e 

financeira decorrente de minuta de Projeto que denomina CABO BM PEDRO JUCELEI URBANO 

a Seção Contraincêndio (SCI) do Aeroporto Regional do Planalto Serrano, situado no Município de 

Correia Pinto. 

A minuta de projeto de lei visa tão somente a denominação de espaço físico já existente, 

portanto, não incita impacto orçamentário e/ou financeiro ao Estado de Santa Catarina. 

 

2 POSIÇÃO FINAL 
​ De todo exposto, verifica-se que não há impacto orçamentário e financeiro decorrente de 

minuta de Projeto que denomina CABO BM PEDRO JUCELEI URBANO a Seção Contraincêndio 

(SCI) do Aeroporto Regional do Planalto Serrano, situado no Município de Correia Pinto. 

 

 

 

Tenente-Coronel BM LUIZ FELIPE LEMOS 

Chefe da 6ª Seção do EMG/CBMSC 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 853FNFC3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FELIPE LEMOS (CPF: 053.XXX.279-XX) em 04/09/2025 às 15:58:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/02/2019 - 18:31:46 e válido até 26/02/2119 - 18:31:46.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTc4OV8xOTc5M18yMDI1Xzg1M0ZORkMz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019789/2025 e o código
853FNFC3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
ESTADO-MAIOR GERAL(Florianópolis) 
 
 

 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
 
 

Referência: SGP-e CBMSC 00019789/2025 
 

Encaminho o presente processo relativo à proposta de minuta de Anteprojeto de Lei que 
visa denominar CABO BM PEDRO JUCELEI URBANO a Seção Contra incêndio (SCI) do 
Aeroporto Regional do Planalto Serrano,com sede no município de Correia Pinto. 

 
O presente processo encontra-se instruído com a Minuta de Projeto de Lei, Exposição de 

Motivos, Certidão de Óbito, Curriculum Vitae, Declaração de não denominação anterior, demais 
certidões negativas exigidas pela SCC e Informação da BM-6 quanto ao impacto orçamentário e 
financeiro 
 

Para o andamento do processo, o Gabinete deve providenciar a assinatura do Sr. CmtG 
nas peças Exposição de Motivos (pg. 003-004) e Declaração de não denominação anterior (pg. 
008). Após, encaminhar à Assessoria Jurídica para parecer. Após inserido o parecer jurídico, em 
não havendo correções a serem feitas, o processo deverá ser encaminhando para a SCC. 

 
De acordo com a Informação Nº 103-2025-BM-6. verifica-se não haver impacto 

orçamentário e financeiro decorrente da referida minuta.  
 
 

Florianópolis, data da assinatura eletrônica. 
 
 

 
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA 

Subcomandante Geral Respondendo pela Chefia do Estado-Maior Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 
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PARECER Nº 73/CBMSC/ASSJUR/2025 Florianópolis/SC, data da assinatura digital. 

 

Processo:​ CBMSC 19789/2025 

Assunto:​ Análise de minuta de projeto de lei – nomeação de bem. 

Origem:​ Corpo de Bombeiros Militar. 

Interessado:​ Corpo de Bombeiros Militar. 

 

Direito Constitucional e Administrativo. Sistema de Atos 
do Processo Legislativo. Decreto nº 2.382, de 2014. 
Anteprojeto de Lei que objetiva  atribuir denominação a 
bem público. Homenagem póstuma. Necessidade de 
observância da Lei nº 16.720, de 2015. 
Constitucionalidade e legalidade. Prosseguimento. 

 

 

Sr. Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, 

 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de análise de minuta de Projeto de Lei (p. 02) cujo objetivo consiste em conferir 
a denominação “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” à Seção Contra Incêndio do Aeroporto Regional 
de Correia Pinto. 

O processo veio instruído com:a) Minuta de projeto de lei, fls. 02; b) Exposição de 
motivos, fls. 03/04; c) Certidão de óbito, fls. 05; d) Currículo, fls. 06/07, e) Declaração de 
denominação anterior, fls. 08; f) certidões necessárias fls. 09/18. g) informação sobre impacto 
financeiro, fls. 19; h) comprovante de baixa no CPF, fls. 17/18. 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

1.​ Observações preliminares. 

A presente análise é de natureza eminentemente jurídica, opinativa e sem caráter 
vinculativo, não aprecia questões técnicas, que são de competência dos respectivos setores, 
tampouco elementos pertinentes ou relacionados ao mérito, oportunidade e/ou conveniência do 
ato administrativo1. 

1 ORIENTAÇÃO GAB/PGE Nº 1/2022: Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e 
Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico. Não lhes compete, portanto, analisar 
ou revisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na 

​ ​  
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Assim, a análise é apenas jurídico-formal2 e o pronunciamento diz respeito à regularidade 
do procedimento e legalidade do ato administrativo a ser praticado. 

Por se tratar de manifestação opinativa e não vinculante3, assenta a melhor doutrina que 
“[...] reconhece-se a autonomia da autoridade competente para avaliar o conteúdo do parecer 
jurídico e aceitá-lo ou não.”4. 

A análise é restrita às informações e documentos que instruem o processo, uma vez que 
este deve estar instruído com todos os documentos necessários à análise do caso5.  

Quaisquer outras questões fático-jurídicas não serão objeto de análise nesta 
manifestação, por não terem sido expressamente direcionadas a este órgão consultivo. 

Ademais, destaca-se que a necessidade da manifestação elaborada pela consultoria 
jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do órgão proponente em processos que 
versam sobre anteprojetos de lei ou decreto, com abordagem quanto à regularidade formal, sua 
constitucionalidade e legalidade, e as alterações promovidas em outras legislações, decorre do 
disposto no art. 7º, caput, VII, do Decreto estadual nº 2.382, de 28/08/20146 e no art. 9º da 
Instrução Normativa nº 001/DIAL-SCC, de 08/10/20147. 

 

7​ Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, 
observado o inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à: 
I - competência do Estado; 
II - iniciativa do Chefe do Poder Executivo; 
III - adequação do meio legislativo proposto; e 
IV - constitucionalidade e legalidade da proposição. 
[...] 

6​ Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 
589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as 
exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: 
[...] 
VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria 
jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado 
proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: 
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta 
e Indireta; 
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e 
[...] 

5 ORIENTAÇÃO GAB/PGE Nº 2/2022: O parecer jurídico é exarado levando em conta exclusivamente os documentos, 
declara-ções e informações constantes nos autos administrativos submetidos à análise. Ademais, parte da premissa de que 
os documentos, declarações e informações juntados são idôneos, cujo teor é de responsabilidade daqueles que os 
produziram. (DOE/SC nº 21.927, de 28/12/2022) 

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15.ed. São Paulo: Dialética, 2012, 
p.601. 

3 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, “[...] o parecer não vincula a autoridade que tem competência 
decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos – o parecer e o ato que o 
aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que decide.” (Manual 
de direito administrativo, 31.ed.. São Paulo: Atlas, 2017, p.118) 

2 Conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (4.ed., 2016), “A 
manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”.  

oportunidade dos atos praticados. (DOE/SC nº 21.927, de 28/12/2022) 

​ ​  
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2.​ Análise jurídica. 

2.1. Da competência do Estado, da iniciativa do Chefe do Poder Executivo e da adequação 
ao meio legislativo.  

​ O Estado brasileiro é organizado politicamente na forma de Federação (arts. 1º e 18 
da CF/88), formada por União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Num Estado Federal, todos 
os entes são detentores de competências próprias, que, no caso do Brasil, encontram-se 
repartidas com fundamento no princípio geral da predominância do interesse. 

​ Aos Estados, segundo o art. 25, § 1º, da Constituição Federal, são reservadas as 
competências que não lhe sejam vedadas pela Carta Magna: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§1º - são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição.  

[…]   

​ A Constituição do Estado de Santa Catarina, em observância à autonomia legislativa 
conferida pela Constituição Federal, assim dispõe:  

Art. 5º O Estado de Santa Catarina organiza-se política e administrativamente nos 
termos desta Constituição e das leis que adotar.  

[…]  

Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências que não 
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente: 

 I - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais;  

II - organizar seu governo e a própria administração; 

 […]   

​ No tocante à produção de atos legislativos, a Constituição Estadual estabelece as 
atribuições do Governador do Estado. Em seu art. 71, caput, II, prevê como atribuição privativa do 
Governador do Estado iniciar o processo legislativo nos casos previstos na Constituição do 
Estado, conforme se verifica a seguir:   

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:  

[...]  

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

 [...]   

​ O art. 50, caput, por sua vez, dispõe que a iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição.  

​ Pretende-se, por meio do texto legal proposto, homenagear pessoa falecida e atribuir 
seu nome a um bem público, não havendo dispositivo constitucional que indique reserva de 

​ ​  
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iniciativa de leis com esse objeto, tratando-se, portanto, de iniciativa comum ou concorrente.  

​ Assim, no que concerne à competência do Estado, à iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo e à adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo se apresenta em 
conformidade com os ditames da Constituição do Estado e da legislação estadual 
infraconstitucional, especificamente a Lei Estadual nº 16.720, de 08/10/2015, que disciplina a 
matéria.  

​ Afeita a preleção e constatada a constitucionalidade e a legalidade do instrumento 
legislativo proposto, passa-se, a seguir, à análise das premissas fixadas no Decreto Estadual nº 
2.382/2014 e na Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL/2014.  

 

​ 2.2. Requisitos da Lei Estadual nº 16.720/2015.   

​ A Lei Estadual nº 16.720/2015, que consolida as leis que dispõem sobre denominação 
de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina, estabelece, no art. 3º, que as propostas 
de lei visando à denominação de bens públicos, quando tenham como finalidade homenagear 
pessoas, devem ser instruídas com:   

Art. 3º [...]  

I - justificativa que consigne os relevantes serviços que, em vida, o homenageado 
tenha prestado ao Estado ou à comunidade com a qual conviveu;  

II - Certidão de Óbito;  

III - Curriculum vitae; e  

IV - declaração, negativa ou positiva, de denominação anterior, exarada pelo órgão 
ou entidade responsável pelo bem a que se referir o projeto de lei.   

​ Da análise do acervo documental trazido ao processo conclui-se que os requisitos se 
encontram cumpridos, tendo em conta os documentos acostados às pp. 05, 06/7, e 8, 
reputando-se atendidos os requisitos legais.  

 

​ 2.3. Apontamentos específicos decorrentes das disposições do Decreto 
Estadual nº 2.382/2014 e na Instrução Normativa nº 001/SCC- DIAL/2014.   

​ O Decreto Estadual nº 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema 
de Atos do Processo Legislativo, estabelece em seu art. 1º: 

Art. 1º O Sistema de Atos do Processo Legislativo tem por finalidade a adoção de 
procedimentos homogêneos e integrados visando à coordenação e uniformização 
de todos os atos e procedimentos relativos ao processo legislativo, no âmbito do 
Poder Executivo, neles incluídos anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, 
proposta de emenda à Constituição, diligências, pedidos de informação, moções, 
requerimentos e indicações, e demais solicitações oriundas da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).   

No âmbito do Sistema de Atos do Processo Legislativo, sopesando as novas normativas 
da Lei Complementar Estadual nº 789/2021, tem-se os Comandantes-Gerais da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar como competentes para o ato, em razão das prerrogativas de 

​ ​  
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Secretário de Estado que possuem, conforme estabelece o art. 4º, III, do Decreto Estadual nº 
2.382/2014. Por consequência os setoriais jurídicos das referidas instituições são competentes 
para analisar a matéria.  

Os órgãos setoriais, ao elaborar anteprojetos de lei ou decreto, deverão observar as 
disposições do art. 7º do ato normativo em questão, destacadamente as seguintes:   

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá 
observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos 
e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: 

I - a Secretaria de Estado proponente deverá consultar, previamente, os demais 
órgãos ou entidades afetos à matéria a ser disciplinada e instá-los para que se 
manifestem nos autos de processo a ser remetido à SCC;  

II - a exposição de motivos deverá:  

a) ser subscrita pelo titular da Secretaria de Estado proponente;  

b) conter explicações substanciais de mérito e, em se tratando de anteprojeto de 
lei e medida provisória, subsidiar a mensagem governamental e o entendimento 
dos deputados; e  

c) tramitar instruída com documentos, dados e justificativas técnicas ou jurídicas, 
como pareceres, informações, notas, relatórios, tabelas e gráficos, sempre que a 
proposição assim exigir;  

III - a proposta de alteração de lei ou decreto deverá ser acompanhada de 
comparativo entre a redação em vigor e a pretendida, explicitando as 
modificações, devidamente fundamentadas técnica e juridicamente, bem como 
suas consequências;  

IV - a proposta que resultar em aumento de despesa deverá conter a indicação da 
dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos recursos 
financeiros para a cobertura da respectiva despesa e, antes do encaminhamento 
dos autos do processo para a DIAL, deverá ser:  

a) instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios subsequentes, acompanhada 
do demonstrativo, das premissas e da metodologia de cálculo utilizados e com 
manifestação:  

1. da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por intermédio da Diretoria do 
Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da proposta; e  

2. da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do Sistema 
Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não de despesa com a 
folha de pagamento, e caso a proposta trate de pessoal;  

b) instruída com declaração do ordenador primário da despesa e da SEF de que o 
seu aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO); e  

c) submetida à prévia autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), nos 
termos da legislação em vigor;  

​ ​  
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[...]  

VI - o titular da Secretaria de Estado proponente poderá requerer na exposição de 
motivos, de forma expressa e fundamentada, que o Chefe do Poder Executivo 
solicite à ALESC regime de urgência para tramitação de projeto de lei; e 

[...]   

Conforme na Informação nº 103/2025/BM-6, de 04/09/2025, da 6ª Seção do Estado-Maior 
Geral do CBMSC, a presente proposta de Lei não provocará impacto orçamentário financeiro aos 
cofres do Estado (p. 19), dispensando as providências do inciso IV do texto legal acima. 

 Apenas o Corpo de Bombeiros Militar é afeto à matéria, porquanto a minuta de Projeto de 
Lei integrante da sua estrutura, razão pela qual se faz desnecessária a consulta a outros órgãos.  

A exposição de motivos exigida pelo art. 7º, caput, II, do Decreto nº 2.382/2014 (com 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 1.317/2017) encontra-se acostada às pp. 03/04, e nos 
termos da alínea ‘a’ do supracitado dispositivo, “deverá “ser subscrita pelo titular da Secretaria de 
Estado proponente”.  

 

2.4. Das exigências da Lei Complementar nº 589/2013 e do Decreto Estadual nº 
1.414/2013   

No que diz respeito à elaboração, redação e alteração dos atos normativos disciplinados 
pela Lei Complementar Estadual nº 589/2013 e regulamentados pelo Decreto Estadual nº 
1.414/2013, encontra-se o presente anteprojeto de lei em conformidade com as normas e 
diretrizes dispostas nas referidas legislações.  

 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto, conclui-se que o anteprojeto de Lei constante à p. 02 atende os requisitos 
de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal necessária à sua aprovação, e que o 
processo pode prosseguir em sua tramitação, observando-se as cautelas e ressalvas contidas na 
fundamentação.  

É o parecer que se submete a vossa apreciação, conforme estabelecido no inciso VII do 
art. 7º do Decreto Estadual nº 2.382/2014. 

 

 

 

ZANY ESTAEL LEITE JUNIOR 

Procurador do Estado 

​ ​  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 
 
 
OFÍCIO Nº 1207/25/CmdoG Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
 
 
 

Senhor Secretário, 
 
 
 
 

Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me à Vossa Excelência para encaminhar o 
presente processo, referente à proposição de projeto de Lei que "Denomina “Cabo BM Pedro 
Jucelei Urbano” a Seção Contra incêndio do Aeroporto Regional do Planalto Serrano, com sede 
no município de Correia Pinto", referendando o Parecer nº 73/CBMSC/ASSJUR/2025 (pp. 22-27), 
que conclui que a minuta constante à p. 2 atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade 
e regularidade formal necessária à sua aprovação, podendo o processo prosseguir em sua regular 
tramitação. 

 
Permaneço à disposição para auxiliar no que for necessário, bem como para prestar 

esclarecimentos adicionais. 
 
 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CLARIKENNEDY NUNES 
Secretário de Estado da Casa Civil 
Nesta 

P
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                                                 DESPACHO

Processo: CBMSC 19789/2025

Assunto: Análise de minuta de projeto de lei – nomeação de bem

Origem: Corpo de Bombeiros Militar

Interessado: Corpo de Bombeiros Militar

Exmo. Sr. Comandante-Geral do CBMSC,

O presente processo versa sobre a reanálise da minuta de Projeto de Lei (p. 02), que tem 
por finalidade conferir a denominação “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” à Seção Contra Incêndio do 
Aeroporto Regional de Correia Pinto.

Registre-se que o feito já foi submetido anteriormente à apreciação jurídica por esta 
COJUR, ocasião em que foi exarado o Parecer nº 73/CBMSC/ASSJUR/2025, datado de 29/09/2025, 
o qual concluiu pela possibilidade de prosseguimento da tramitação.

Ocorre que a Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio do Ofício nº 1796/SCC-DIAL-
GEMAT, solicitou: “manifestação dessa Instituição, por meio do Núcleo de Atendimento Jurídico aos 
Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos (NUAJ), acerca do 
meio adequado para atendimento da proposição, visto que o Aeroporto Regional da Serra 
Catarinense pertence à União, sendo delegada ao Estado a exploração dele por termo de convênio, 
e que, assim, o Estado poderia não deter a competência para denominar espaços integrantes do 
Aeroporto, salvo melhor juízo”, conforme consta à fl. 30.

Cumpre salientar que, à época da emissão do Parecer anteriormente referido, não 
constava nos autos qualquer informação dando conta de que a Seção Contra Incêndio do Aeroporto 
Regional de Correia Pinto encontrava-se instalada em imóvel pertencente à União.

Diante desse novo contexto fático-jurídico, e considerando a necessidade de 
aperfeiçoamento da instrução processual, impõe-se a adoção das seguintes providências:

a) juntada de documentação pertinente à propriedade do imóvel que abriga a Seção 
Contra Incêndio do Aeroporto Regional de Correia Pinto;

b) juntada do termo de convênio e documentos correlatos quanto à exploração do 
Aeroporto Regional de Correia Pinto por parte do Estado de Santa Catarina.

Ante o exposto, restituam-se os autos para as providências cabíveis.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

GUSTAVO BORASCHI
Procurador do Estado
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SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS (NUAJ)
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PARECER Nº 90/CBMSC/ASSJUR/2025 Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

Processo: CBMSC 19789/2025.

Assunto: Parecer complementar sobre a nomeação de seção contra incêndio

Origem: CBMSC/EMG/BM1

Interessado: Corpo de Bombeiros Militar.

Direito Administrativo. Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
Minuta de projeto de lei estadual. Denominação da Seção Contra 
Incêndio sediada no Aeroporto Regional da Serra Catarinense – 
Correia Pinto. Aeroporto federal explorado pelo Estado mediante 
convênio. Possibilidade. Parecer complementar.

Sr. Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar,

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo autuado no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina – CBMSC, visando à atribuição da denominação “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” 
à Seção Contra Incêndio (SCI) instalada no Aeroporto Regional da Serra Catarinense, situado no 
Município de Correia Pinto/SC.

A minuta do anteprojeto de lei já foi avaliada por este núcleo jurídico às pp. 22-27, tendo 
concluído que “o anteprojeto de Lei constante à p. 02 atende os requisitos de constitucionalidade, 
legalidade e regularidade formal necessária à sua aprovação, e que o processo pode prosseguir 
em sua tramitação, observando-se as cautelas e ressalvas contidas na fundamentação.”

O expediente foi encaminhado à Secretaria da Casa Civil. Em resposta, por meio do Ofício 
nº 1796/SCC-DIAL-GEMAT (p. 30), a Casa Civil devolveu o processo, solicitando manifestação 
“acerca do meio adequado para atendimento da proposição, visto que o Aeroporto Regional da 
Serra Catarinense pertence à União, sendo delegada ao Estado a exploração dele por termo de 
convênio, e que, assim, o Estado poderia não deter a competência para denominar espaços 
integrantes do Aeroporto, salvo melhor juízo”.

Em seguida, este setor jurídico solicitou novos documentos, os quais foram acostados às 
pp. 35/52 e 53/67.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Observações preliminares

A presente análise é de natureza eminentemente jurídica, opinativa e sem caráter 
vinculativo, não aprecia questões técnicas, que são de competência dos respectivos setores, 
tampouco elementos pertinentes ou relacionados ao mérito, oportunidade e/ou conveniência do ato 
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administrativo1.

Assim, a análise é apenas jurídico-formal2 e o pronunciamento diz respeito à regularidade 
do procedimento e legalidade do ato administrativo a ser praticado. Por se tratar de manifestação 
opinativa e não vinculante3, assenta a melhor doutrina que “[...] reconhece-se a autonomia da 
autoridade competente para avaliar o conteúdo do parecer jurídico e aceitá-lo ou não.”4.

Ademais, a análise é restrita às informações e documentos que instruem o processo, uma 
vez que este deve estar instruído com todos os documentos necessários à análise do caso5. 
Quaisquer outras questões fático-jurídicas não serão objeto de análise nesta manifestação, por não 
terem sido expressamente direcionadas a este órgão consultivo.

Destaca-se que a necessidade da manifestação elaborada pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do órgão proponente em processos que versam sobre 
anteprojetos de lei ou decreto, com abordagem quanto à regularidade formal, sua 
constitucionalidade e legalidade, e as alterações promovidas em outras legislações, decorre do 
disposto no art. 7º, caput, VII, do Decreto estadual nº 2.382, de 28/08/20146 e no art. 9º da Instrução 
Normativa nº 001/DIAL-SCC, de 08/10/20147.

2. Da denominação da Seção Contra Incêndio

1 ORIENTAÇÃO GAB/PGE Nº 1/2022: Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e 
Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico. Não lhes compete, portanto, analisar 
ou revisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na oportunidade 
dos atos praticados. (DOE/SC nº 21.927, de 28/12/2022)

2 Conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (4.ed., 2016), “A manifestação 
consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”. 

3 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, “[...] o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, 
ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos – o parecer e o ato que o aprova ou 
rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que decide.” (Manual de direito 
administrativo, 31.ed.. São Paulo: Atlas, 2017, p.118)

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15.ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.601.

5 ORIENTAÇÃO GAB/PGE Nº 2/2022: O parecer jurídico é exarado levando em conta exclusivamente os documentos, declara-
ções e informações constantes nos autos administrativos submetidos à análise. Ademais, parte da premissa de que os 
documentos, declarações e informações juntados são idôneos, cujo teor é de responsabilidade daqueles que os produziram. 
(DOE/SC nº 21.927, de 28/12/2022)

6 Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 
589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte: [...]
VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria 
jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado 
proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta 
e Indireta;
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e [...]

7 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado 
o inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I - competência do Estado;
II - iniciativa do Chefe do Poder Executivo;
III - adequação do meio legislativo proposto; e
IV - constitucionalidade e legalidade da proposição. [...]
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O ponto central da análise consiste em verificar se é juridicamente possível, e por qual 
meio, conferir a denominação “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” à Seção Contra Incêndio (SCI) 
sediada no Aeroporto Regional da Serra Catarinense – Correia Pinto, considerando que, consoante 
informações prestadas nos autos, o aeroporto em questão é um bem da União, cuja exploração foi 
delegada ao Estado por meio de convênio, conforme manifestação contida no ofício nº 1796/SCC-
DIAL-GEMAT (p. 30): 

a) manifestação dessa Instituição, por meio do Núcleo de Atendimento 
Jurídico aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de 
Serviços Jurídicos (NUAJ), acerca do meio adequado para atendimento da 
proposição, visto que o Aeroporto Regional da Serra Catarinense pertence 
à União, sendo delegada ao Estado a exploração dele por termo de 
convênio, e que, assim, o Estado poderia não deter a competência para 
denominar espaços integrantes do Aeroporto, salvo melhor juízo; 

De início, cumpre notar que a matéria em exame é tratada pela Lei nº 16.720, de 8 de 
outubro de 2015, que consolida as disposições legais relativas à denominação de bens públicos no 
âmbito do Estado de Santa Catarina.

Consoante análise já realizada por esta Consultoria, o CBMSC observou as exigências 
contidas no art. 3º da Lei nº 16.720/2015 (certidões negativas, declaração de inexistência de 
denominação anterior, dentre outras), inclusive com declaração do Comandante-Geral atestando 
que “não há nomeação vigente e que não houve denominação anterior à Seção Contraincêndio do 
Aeroporto Regional do Planalto Serrano”.

Ademais, é de se observar a existência do Convênio nº 01/2012, celebrado entre a União, 
por intermédio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e o Estado de Santa 
Catarina, acostado às pp. 53-67, que tem por objeto a delegação da exploração do Aeroporto 
Regional do Planalto Serrano, situado no Município de Correia Pinto/SC8:

3.1. O presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o Estado de 
Santa Catarina, da exploração do Aeroporto Regional do Planalto Serrano, 
localizado no Município de Correia Pinto/SC, com a seguinte localização geográfica: 
27°38'00"S e 50°21'22"W.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXPLORAÇÃO DO AERÓDROMO 4.1. O 
DELEGATÁRIO exercerá a exploração do aeródromo de forma direta, indireta ou 
mista. 4.2. A exploração direta é configurada quando o DELEGATÁRIO assume 
integralmente a exploração do aeródromo, arcando com todas as despesas relativas 
à sua ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e exploração 
econômica.
4.6. A utilização de eventual legislação estadual ou municipal fica assegurada, 
desde que não contrarie a legislação federal. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO DELEGATÁRIO 6.1. 
Incumbe ao DELEGATÁRIO: 
XIII. disponibilizar aos órgãos e entidades públicas que possuam a competência 
legal de prestar serviços no aeródromo, a infraestrutura necessária para a adequada 
realização de suas atividades, conforme previsto nos regulamentos da ANAC е dos 
referidos órgãos e entidades;

Referido convênio não dispõe expressamente acerca da possibilidade ou impossibilidade de 
nomeação de seções ou repartições internas situadas nas dependências do Aeroporto Regional do 
Planalto Serrano, apenas delimitando atribuições relativas à gestão operacional, manutenção e uso 

8 Disponível em: https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aereo/outorgas-
aerodromo/santa-catarina/convenio-de-delegacao-no-001-2012-sacpr-govsc-exploracao-do-aeroporto-
regional-do-planalto-serrano-correia-pinto-sc.pdf

P
ág

. 0
3 

de
 0

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

19
78

9/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
O

35
8B

T
X

3.

71

http://www.pge.sc.gov.br
https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aereo/outorgas-aerodromo/santa-catarina/convenio-de-delegacao-no-001-2012-sacpr-govsc-exploracao-do-aeroporto-regional-do-planalto-serrano-correia-pinto-sc.pdf
https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aereo/outorgas-aerodromo/santa-catarina/convenio-de-delegacao-no-001-2012-sacpr-govsc-exploracao-do-aeroporto-regional-do-planalto-serrano-correia-pinto-sc.pdf
https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aereo/outorgas-aerodromo/santa-catarina/convenio-de-delegacao-no-001-2012-sacpr-govsc-exploracao-do-aeroporto-regional-do-planalto-serrano-correia-pinto-sc.pdf


ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA
NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E SECCIONAIS DO 
SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS (NUAJ)

Página 4 de 5           www.pge.sc.gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro, Florianópolis-SC, CEP 88015-100. Fone: (48) 3664-7600

da infraestrutura aeroportuária.

Posto isso, embora não seja adequado que o Estado altere a denominação jurídica de bem 
federal, é certo que ele pode organizar seus próprios serviços e unidades, inclusive atribuindo-lhes 
denominações honoríficas, ainda que essas unidades funcionem em imóvel pertencente a outro 
ente, porque isso se insere na sua competência para legislar sobre a estrutura e organização do 
Corpo de Bombeiros Militar, nos termos do art. 144,  § 6º, da Constituição Federal, e art. 105, caput 
e § 1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Nessa senda, a exposição de motivos e minuta do anteprojeto em questão evidenciam que 
a homenagem em questão não se volta ao aeroporto enquanto bem imóvel federal, nem pretende 
alterar sua denominação oficial, já disciplinada por leis específicas, mas recai sobre uma unidade 
operacional do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (“quartel”), que ali se encontra 
instalada para cumprimento das funções de prevenção e combate a incêndio nas operações 
aeroportuárias.

Trata-se, pois, de estrutura integrante da organização administrativa do Estado de Santa 
Catarina, vinculada ao CBMSC, embora fisicamente localizada em área pertencente à União, de 
modo que a denominação pretendida recai sobre esse serviço/unidade estadual, e não 
especificamente sobre a infraestrutura aeroportuária da União. 

No âmbito do Estado de Santa Catarina, consolidou-se a prática de conferir tais 
denominações por meio de lei estadual, posteriormente reunidas e sistematizadas, em caráter de 
consolidação, pela Lei nº 16.720/2015, que disciplina as denominações de bens e instalações 
públicas estaduais.

De mais a mais, observa-se que a denominação do próprio Aeroporto Regional da Serra 
Catarinense em homenagem a “Ricardo Sell Wagner” foi inicialmente estabelecida pela Lei Estadual 
nº 16.393/2014. Posteriormente, a Lei Estadual nº 16.720/2015 consolidou essa denominação. 
Enfim, sobreveio a Lei Estadual nº 18.754/2023, que alterou a forma de referência do equipamento 
como “Aeroporto Regional da Serra Catarinense – Correia Pinto”.

Ao que se tem notícia, nenhuma dessas três normas resultou, até o presente momento, em 
conflito formal com a União. Deste modo, constata-se que não há impedimento para a nomeação 
do espaço que abriga a Seção Contra Incêndio, aplicando-se, por simetria, as diretrizes previstas 
na Lei nº 16.720/2015, conforme já assentado por esta COJUR no Parecer nº 73/CBMSC/2025 (pp. 
22/27).

Sem prejuízo das considerações acima expostas, a fim de deixar mais claro que o que se 
pretende nomear é a seção do Corpo de Bombeiros, e não o aeroporto em si, sugere-se ligeira 
adequação na redação do artigo 1º do anteprojeto de lei:

Art. 1º Fica denominada “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” a Seção Contra Incêndio 
do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, no Aeroporto Regional da 
Serra Catarinense – Correia Pinto “Ricardo Sell Wagner”, com sede no 
Município de Correia Pinto.

Registre-se, por oportuno, que não se descarta, em tese, a possibilidade de que a 
denominação da referida unidade fosse efetivada por meio de ato infralegal. Ocorre que, no caso 
concreto, o procedimento já foi integralmente estruturado sob a forma de anteprojeto de lei, com 
observância das exigências legais. Além do mais, a proposta reveste-se de conteúdo simbólico e 
político (homenagem póstuma a militar estadual), mostrando-se coerente com a prática institucional 
que a denominação pretendida seja efetivada por meio de lei formal, instrumento este que é dotado 
de maior solenidade e estabilidade normativa.

CONCLUSÃO

P
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Ante o exposto, opino pela possibilidade de atribuição da denominação “Cabo BM Pedro 
Jucelei Urbano” à Seção Contra Incêndio sediada no Aeroporto Regional da Serra Catarinense – 
Correia Pinto, ratificando integralmente o Parecer nº 73/CBMSC/2025, por seus próprios 
fundamentos.

Por oportuno, observo que o presente processo deve ser encaminhado à SPAF para 
manifestação, conforme alínea "b)" do Ofício nº 1796/SCC-DIAL-GEMAT.

É o parecer.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

GUSTAVO BORASCHI
Procurador do Estado

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 
 
 
 
OFÍCIO Nº 1506/25/CmdoG                Florianópolis, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

Senhor Secretário, 
 
 
 
 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência proposição de Projeto 
de Lei que "Denomina “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano” a Seção Contra Incêndio do Aeroporto 
Regional do Planalto Serrano, com sede no município de Correia Pinto". 

 
Diante do disposto na alínea “b” do Ofício nº 1796/SCC-DIAL-GEMAT (p. 30), no § 3º do 

art. 106 da Lei Complementar nº 741/2019, e no inciso I do caput do art. 7º do Decreto nº 
2.382/2014, solicito a manifestação dessa Secretaria de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias 
(SPAF) acerca do referido anteprojeto de lei. 
 

Permaneço à disposição para auxiliar no que for necessário, bem como para prestar 
esclarecimentos adicionais. 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 

 
 
 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS 
Secretário de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias 
Nesta 

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FERROVIAS 
 

Nota Técnica  nº 02/2026 - SPAF/DIMOD 
 
Assunto: Manifestação acerca de anteprojeto de lei que altera nome do SCI do Corpo de 
Bombeiros do Aeroporto de Correia Pinto.  
Referência:  Ofício nº 1506/25/CmdoG - Processo CBMSC 00019789/2025 
 
1.​ Trata-se do processo  Processo CBMSC 00019789/2025, por meio do qual o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina pleiteia a alteração do nome da Seção de 
Combate a Incêndio (SCI) da instituição no Aeroporto do Planalto Serrano, em Correia Pinto, 
para “Cabo BM Pedro Jucelei Urbano”, em homenagem póstuma ao referido militar.  

2.​ O processo aparenta estar devidamente instruído e contempla anteprojeto de lei - 
PJ_321 formatado pela GEMAT (fl. 29) - e manifestação da Procuradoria do Estado, em que 
se ressalta a última manifestação no âmbito do Parecer nº 90/CBMSC/ASSJUR/2025.  Como 
parte da tramitação, a Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio da alínea “b” do Ofício nº 
1796/SCC-DIAL-GEMAT, requereu “consulta à Secretaria de Portos, Aeroportos e  Ferrovias  
(SPAF)  para manifestação acerca do anteprojeto de lei (...)”.  

3.​ Nesse sentido, esta setorial técnica salienta que não há qualquer óbice de ordem 
técnica, ou normativa-regulatória que prejudique a pretensão disposta no anteprojeto 
de lei. Com relação à legalidade da pretensão, esta setorial alinha-se integralmente à análise 
proferida pela Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado no âmbito do Parecer nº 
90/CBMSC/ASSJUR/2025, o qual salienta que não há ilegalidade na nomeação nem prejuízo 
aos compromissos assumidos pelo Estado no âmbito do Convênio de Delegação, seja porque 
este não impõe qualquer restrição nesse sentido, seja porque se trata de um item de 
infraestrutura - Seção de Combate a Incêndio - que pertence ao Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina, ainda que esteja dentro do sítio aeroportuário de propriedade da União.  

4.​ Diante do exposto, opina-se pela manifestação favorável do Secretário de Estado 
de Portos, Aeroportos e Ferrovias ao anteprojeto de lei supramencionado, de modo que  
se orienta o Gabinete do Secretário a formalizar tal manifestação por meio de Ofício, em 
resposta ao Ofício nº 1506/25/CmdoG.  

5.​ Sem mais, esta Diretoria de Integração de Modais permanece à disposição.  

É o entendimento, s.m.j. 

​ ​ Respeitosamente,  

 

LUCAS SAMPAIO ATALIBA 
Diretor de Integração de Modais da Secretaria de Portos, Aeroportos e Ferrovias 

 
Ao Senhor 
José Roberto Martins 
Secretário de Estado 
Secretaria de Portos, Aeroportos e Ferrovias de Santa Catarina (SPAF/SC) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E FERROVIAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 
 
 

Ofício № 002/2025/SPAF/GABA         ​               Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

Ref.: CBMSC 00019789/2025 

Assunto: Manifestação acerca de anteprojeto de lei que altera o nome do SCI do Corpo de 
Bombeiros do Aeroporto de Correia Pinto 

 

Senhor Comandante-Geral, 

 

Com os cordiais cumprimentos, em atendimento ao OFÍCIO Nº 1506/25/CmdoG, que 
solicita manifestação sobre o Projeto de Lei que "Denomina “Cabo BM Pedro Jucelei 
Urbano” a Seção ContraIncêndio Aeroporto Regional do Planalto Serrano, com sede no 
município de Correia Pinto, informo que, conforme manifestação da área técnica, não se 
vislumbram óbices por parte desta Secretaria em relação ao prosseguimento do pleito. 

Agradecemos a atenção e ficamos à disposição para esclarecimentos adicionais que 
se fizerem necessários. 

   

 Atenciosamente, 

 

(assinado digitalmente)​
IVAN AMARAL 

Secretário Adjunto de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias 

 
 
 
 
 
Ao Senhor 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
Florianópolis-SC 
 

_____________________________________________________________________________ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA
NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E 
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
(NUAJ)

PARECER Nr.12/CBMSC/ASSJUR/2026 
Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência:  CBMSC 19789/2025

Assunto:  Parecer Complementar ao PARECER Nº 90/CBMSC/ASSJUR/2025

Origem: CBMSC/EMG/BM1

Interessado: Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina

Ementa: Parecer complementar. Legalidade da proposição 
em ano eleitoral. Possibilidade jurídica.

Exmo. Senhor Comandante-Geral do CBMSC,

RELATÓRIO

Trata-se de parecer jurídico complementar aos Pareceres nº 
73/CBMSC/ASSJUR/2025 (pp. 22/27) e nº 90/CBMSC/ASSJUR/2025 (pp. 69-73).

Os autos foram remetidos a esta Consultoria para manifestação jurídica quanto 
ao Ofício nº 102/SCC-DIAL-GEMAT (p. 82), que solicita nova análise jurídica quanto às 
sugestões de texto e à nova minuta constante nos autos (p. 81), bem como quanto à 
legalidade da proposição em ano eleitoral.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Observações gerais

De início, cabe destacar que a presente análise é de natureza eminentemente 
jurídica, opinativa e sem caráter vinculativo, e não possui o condão de apreciar as questões 
técnicas envolvidas, de competência dos respectivos setores.

Por se tratar de manifestação opinativa e não vinculante1, assenta a melhor 
doutrina que “[...] reconhece-se a autonomia da autoridade competente para avaliar o 
conteúdo do parecer jurídico e aceitá-lo ou não”2.

Em se tratando de manifestação de ordem jurídica, não compete a esta Assessoria 
Jurídica analisar as justificativas apresentadas ou tomadas em consideração pelas 

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, “[...] o parecer não vincula a autoridade que tem 
competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos – o 
parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá 
ser o que decide.” ( Manual de direito administrativo. 31.ed. São Paulo: Atlas, 2017, p.118)
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos . 15.ed. São Paulo: Dialética, 
2012, p.601.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA
NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E 
SECCIONAIS DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
(NUAJ)

autoridades decisórias envolvidas, limitando-se a emitir parecer opinativo acerca do 
cumprimento dos requisitos legais e constitucionais da pactuação pretendida.

A análise é apenas jurídico-formal3 e o pronunciamento diz respeito à 
regularidade do procedimento, não contemplando, portanto, os elementos técnicos 
pertinentes ou relacionados ao mérito administrativo.

Ademais, a análise restringe-se às informações e documentos que instruem 
os autos, uma vez que o processo deve conter todos os documentos necessários. 
Quaisquer outras questões fático-jurídicas não serão objeto de análise nesta 
manifestação, por não terem sido expressamente direcionadas a este órgão consultivo.

Por fim, observe-se que a necessidade da manifestação elaborada pela 
consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do órgão proponente 
em processos que versam sobre anteprojetos de lei ou decreto, com abordagem 
quanto à regularidade formal, sua constitucionalidade e legalidade, decorre do disposto 
no art. 7º, caput , VII, do Decreto Estadual nº 2.382/20144 e no art. 9º da Instrução 
Normativa nº 001/DIAL-SCC, de 08/10/20145.

2. Da análise da proposição em ano eleitoral

De  início,  cumpre  notar  que  o  presente  parecer  jurídico  limita-se  a  abordar  
os aspectos  destacados  no  §  4º  do  art.  7º, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, ou seja, 
a legalidade  da  proposição,  observada  a  legislação  eleitoral  em  vigor  e  as  orientações  
da Justiça Eleitoral, tendo os demais aspectos sido objeto de apreciação nos Parecer Nº 
73/CBMSC/ASSJUR/2025 (pp. 22/27) e no Parecer Complementar nº 
90/CBMSC/ASSJUR/2025 (pp. 69-73), cujas conclusões se ratificam por seus próprios 
fundamentos:

Art. 7º [...] § 4º No ano eleitoral, o parecer jurídico deverá ainda contemplar 
a análise da legalidade da proposição, observando a legislação em vigor 
e as diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral.

Seguindo-se na análise, frisa-se que as condutas vedadas aos agentes públicos 
no período eleitoral encontram-se previstas no art. 73 da Lei nº 9.504, de 30/09/1997, quais 
sejam:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 

3 Conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (4.ed., 2016), “A 
manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”.
4 “Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o disposto na Lei 
Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os 
procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte:
[...] VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela 
consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da 
Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos 
normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta;
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os atos normativos expedidos pela 
SCC, órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e [...]
5 “Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu
responsável, ser referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar 
análise da matéria, observado o inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I - competência do Estado;
II - iniciativa do Chefe do Poder Executivo;
III - adequação do meio legislativo proposto; e
IV - constitucionalidade e legalidade da proposição. [...]”
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seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, 
bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos 
e normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o 
servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter 
social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou 
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o 
início daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de 
agentes penitenciários;
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal 
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência 
e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de 
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;
VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) 
vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 
(três) últimos anos que antecedem o pleito; (Redação dada pela Lei nº 
14.356, de 2022) 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 
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aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. [...]

Conforme se vê, a proposição não se enquadra em nenhuma das condutas 
vedadas descritas nos incisos I a VIII do caput do art. 73, uma vez que o objeto da nova lei 
diz respeito, tão somente, à atribuição de denominação a um bem público, nos termos da 
Lei estadual nº 16.720, de 08/10/2015.

Ressalva-se, ainda, que as vedações do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 incidem 
sobre condutas administrativas concretas praticadas por agentes públicos, e não sobre a 
mera tramitação legislativa de proposição normativa.

Assim, à luz da Lei nº 9.504/1997, não se identifica vedação, em si, ao regular 
trâmite da proposta legislativa.

Ademais, a proposta não envolve aumento de despesa com pessoal, plano de 
alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público e, portanto, tampouco se 
aplicam ao caso as restrições do art. 216 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal (com redação da LC nº 173/2020).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, em complementação aos Pareceres nº 73/CBMSC/ASSJUR/2025 
e nº 90/CBMSC/ASSJUR/2025, conclui-se pela inexistência de impedimento decorrente da 
legislação eleitoral.

Por oportuno, observe-se que o presente parecer deve ser submetido à 
apreciação e providências por parte do proponente, nos termos do inciso VII do art. 7º do 
Decreto Estadual nº 2.382/2014.

É o parecer.

GUSTAVO BORASCHI
Procurador do Estado

6 Art. 21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do 
art. 169 da Constituição Federal; e
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato 
do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;
IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa 
ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 
carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando:
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular do Poder Executivo; ou 
b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.
§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou 
órgão autônomo; e
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art. 20.
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo público 
aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação 
ou o aumento de despesa obrigatória.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VV13Q69R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO BORASCHI (CPF: 368.XXX.738-XX) em 05/02/2026 às 15:39:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 09/10/2025 - 13:34:06 e válido até 09/10/2125 - 13:34:06.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxOTc4OV8xOTc5M18yMDI1X1ZWMTNRNjlS ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00019789/2025 e o código
VV13Q69R ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 
 
 
 
Ofício n° 106/26/CmdoG Florianópolis, data da assinatura digital.

 
 
 

 
Senhor Gerente, 

 
 
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, em atenção ao Ofício nº 102/SCC-DIAL-GEMAT, 

constante à p. 82 do Processo CBMSC 00019789/2025, informo que o Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina (CBMSC) cumpriu integralmente todas as diligências determinadas. 

 
Nesse sentido, o processo encontra-se devidamente instruído com os seguintes 

documentos complementares: 
 
a) Análise e manifestação acerca da minuta final do anteprojeto de lei (pp. 84-85); e 
B) Parecer Jurídico do NUAJ, o qual acolho integralmente (pp. 87-90). 

 
Permaneço à disposição para auxiliar no que for necessário, bem como para prestar mais 

esclarecimentos. 
 
 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 

 
 

 

Senhor 
RAFAEL REBELO DA SILVA 
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil 
Florianópolis - RS 
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